
ATUAL • NOVO

Mensal
	

Anual
Cr$

Mensal
	

Anual
Cr$
	

Cr$

cussa OU PADRÃO

350
450
550
650
750
900

1.100
1.300
1.500
1.800
2.200
2.600
3.000
3.500
4.000
4.500
5.100
5.500
6.000
6.500
7.000
7.500
8.000
8.500
9.000
9.500

10.000

4.200
5.400
6.600
7.800
9.000

10.800
13.20£
15.600
18.000
21.600
26.400
31.200
36.000
42.000
48.000
54.006
61.200
66.000
72.000
78.000
84.000
90.000
96.000

102.000
, 108 000
114.000
120.000

850
950

1.050
1.150
1.250
1.400
1.650
1.950
2.250
2.700
3.300
3.900
4.500
5.250
6.000
6.750
7.50C
8.250
9.000
9.750

10.500
11.250
12.000
12.750
13.500
14.250
15.000

10.200
11.400
12.600
13.800
15.000
16.800
19.800
23.400
27.000
32.400
39.600
46.800
54.000
63.000
72.000
81.000
90.000
99.000

108.000
117.000
126.000
135.000
144.000
153.000
162.000
171.000
180.000

Atual
	

Novo

Pasto

1 Mensal
'	 Cr$

Anual
Cr$

Mensal
04

Anual
Cr$

Vice-Almirante . 5.800 69.600 8.700 104.400
Contra-Almirante . 5.030 60.360 7.550 90.600
Cap. de Mar e Guerra 4.150 49.800 6.200 74.400
Cap. de Fragata 	 3.600 43.200 5.400 64.800
Cap. de Corveta 	 3.160 37.920 4.750 57.000
Cap. Tenente 	 2.610 31.320 3.950 47.400
1.0 Tenente 	 2.060 24.720 3.100 37.200
2.° Tenente 	 1.730 20.760 2.600 31.200

Guarda-Marinha . 1.380 16.560 2.050 24.600
Aspirante do últ. ano. 150 1.800 200 2.400
Aspirante em geral 	 90 1.080 120 1.440
Sub-Oficial 1.380 16.560 2.050 24.600
I.° Sarg. ou Mús. 1.0 cl. 870 10.440 1.400 16.800
2.° Sarg. ou Mús. 2.0 cl 758 9.096 1.300 15.600
3•0 Sarg. ou Mus. 3.° cl. 660 7.920 1.200 14.400
Cabo ou Ta/feiro de 1.0

geral	 	 342 4.104 700 8.400
1.0	c/.	 ou	 T. A.	 2.0

geral 310 3.720 600 7.200
2.0 cl. Sold. Naval ou

T.A.	 3.a	cl. 296 3.552 500 6,000
Grumetes,	 sorteados

ou recrutas do C.
F. Navais 	 225 2.700 300 3.600

Aprend. de marinheiro 15 180 20 240
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TABELA I QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.° 8.512, DE 31-XII-45 TAZELA III QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.° 8.512, DE 31 Dj
DEZEMBRO DE 1943

ESCALA DE PADRÕES NUMÁRICOS DE miopia/nos' ESCALP DE VENcIMENTOS DO PESSOAL DO axtacrro

. -	 ••n••••••.-

•
ATUAL NOVO

CLASSE or PADRÃO
Mensal
04

Anual
Cr$

Mensal
C4

Anual
Cr$

1 450 5.400 950 11.400
2 550 6.600 1.050 12.600
3 650 7.800 1.150 13.800
4 750 9.000 1.250 15.000

900 10.800 1.400 16.800
6 1.000 12.000 1.500 18.000
7 1.100 13.200, 1.650 19.800
8 1.200 14.400 1.800 21.600
9 1.300 15.600 1.950 23.400

10 1.400 16.800 2.100 25.200
11 1.500 18.000 2.250 27.000
12 1.600 19.200 2.400 28.800
13 1.800 21.600 2.700 32.400
14 1.900 22.800 2.850 34.200
15 2.000 24.000 3.000 36.000
16 2.100 25.200 3.150 37.800
17 2.200 26.400 3.300 39.600
18 2.300 27.600 3.450 41.400
19 2.400 28.800 3.600 43.200
20 2.600 31.200 3.900 46.800
21 2.800 33.600 4.200 50.400
22 2.900 34.800 4.350 52.200
23 3.000 36.000 4.500 54.000
24 3.200 38.400 4.800 57.600
25 3.500 42.000 5.250 63.000
26 3.800 45.600 5.700 68.400
27 . 4.000 48.000 6.000 72.000
28 4.100 49.200 73.800
29 4.300 51.600 6.450 77.400
30 4.700 56.400 7.050 84.600
31 5.100 61.200 7.650 91.800

TABELA II, QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.° 8.512, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945

ESCALA DE PADF/OES ALFABÉTICOS DE VENCIMENTOS

ATUAL	 NOVO

POSTO

Mensal
Cr$

Anual
Cr$

Mensal
Cr$

Anual
Cr$

Gal.	 Divisão 	 .5.800 _ 62.600 8.700 104.400
Gal. Brigada 	 5.030 60.360 7.550 90.600
Coronel 	 4.150 49.800 6.200 74.400
Tte.	 Coronel 	 3.600 43.200 5.400 64.800
Major 	 3.160 37.920 4.750 57.000
Capitão 	 2.610 31.320 3.950 47.400
1.0 Tenente 	 	 2.060 24.720 3.100 37.200
2.° Tenente	 	 	 1.730 20.760 2.600 31.200
Aspirante a Oficial 	 	 1.380 16.560 2.050 24.606
Sub-Tenente 	 	 1.380 16.560 2.050 24.600
Sargento ajudante 	 	 1.000 12.000 1.500 18.000
1.0 Sargento-Músico de 1.0 classe 	 	 870 10.440 1.400 16.800
20 Sargento-Musico de 2.0 classe 	 	 758 9.096 1.300 15.600
3.0 Sargento-Músico de 3.0 classe 	 1	 660 7.920 1.200 14.400
Músico de 4.° classe 	 	 450 5.400 800 9.600
Cabo ou Caba Motorista 	 	 342 4.104 700 8.400
Soldado Clarim de 1.0 classe 	 	 342 , 4.104 550 6.600
Soldado Clarim de 2." classe 	 	 314 2.768 500 6.000
Soldado Artif. ou Moi'. engajado 	 	 314 3.768 418 5.016
Soldado Engajado 	 	 296 3.552 360 4.320
Soldado Eng. Esp. e Meco.nico 	 	 296 3.552 360 4.320
Soldado Clarim de 2.0 cl. Mobilizável.	 284 3.408 340 4.080
Soldado Artif . Mobilizável 	 	 243 2.916 324 3.888
Soldado Esp. Mobilizável 	 171 2.052 228 2.730
Cadete 1.° e 2." Ano 	 90 1.080 120 1.440
-Cadete 3.° Ano 	 150 1.800 200 2.400
Soldado Ardi'. não Mobilizável 	 104 1.248 138 1.656
Soldado Conscrito Mobilizável 	 84	 1.008 100 1.200
Alunos das Esc. Preparatórias 	 75J	 900 100 1.200
Soldado Eng. Empregado 	   296 1	 3.552 360 4.320
Soldado Mob. Empregado 	 84 1	 1.008 100 /.200
Soldado não Mob. Empregado 	 32 1	 384 40 480
Sold. Vol. Conscr.	 não Mobil 	 32 1	 384 40 480

- • -
TABELA IV QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI NP 8.512, DE 31-XII-45

VENcIMENTOS DO PESSOAL DA MARINHA



-- --
5.800 69.600 8.700 104.400
5.030 60.360 .7.550 90.630
4.150 49.800 6.200 74.400
3.600 43.203 5.400 64.800
3.160 37.920 4.750 57.000
2.610 31.320 3.950 47.400
2.060 24.720 3.100 37.200
1.730 20.760 2.600 31.200
1.380 16.560 2.050 24.600
1.380 16.560 2.050 24.690

870 10.440 1.400 16.800
758 9.006 1.300 15.600
660 7.920 1.200 14 400
342 4.104 700 3.400

1.000 12.000 1.500 18.000
870 10.440 1.400 16.800
758 9.096 1.300 15.600
660 7.920 1.200 14.400
372 4.464 550 6.600
314 3.768 500 6.000
342 4.104 520 3.240
284 3.408 360 4.080
314 3.768 500 6.000
296 3.552 360 4.320
225 2.700 300 3.000
75 900 100 1.200

870 10.440 1.500 18.000
730 8.760 1.203 14.400
590 7.080 900 10.800
870 10.440 1.500 18.000
730 8.760 1.200 14.400
590 7.080 900 10.300
590 7.080 Lcoo 12.000
534 6.466 800 9.600
492 5.904 1.000 i2.000
590 7 080 1.000 12.000
534 6.408 800 9.300
492 5.904 660 7 920
492 5.904 1.000 12.000
435 5.220 800 9 600
375 4.500 660 7.920

ao 1.080 120 1 440
90 1.060 120 f.440

120 1.440 160 1.920
150 1.800 200 2 400

•

Marechal do Ar 	
Major Brigadeiro do Ar 	
Brigadeiro do Ar 	
Coronel Aviador ou Coronel 	
Tte. Coronel Aviador ou Tte.-Coronel
Major Aviador ou Major 	
Capitão Aviador ou Capitão 	
1.° Tenente Aviador ou 1. 0 Tenente 	
2.° Tenente Aviador ou 2.° Tenente 	
Aspirante a Oficial 	
Sub-Oficial
1.° Sargento
2.0 Sargento .. 	
3.° Sargento 	
Cabo . 	
1.° Sargento Músico Contra-Mestre
Músico de 1.0 Classe 	
Músico de 2.° classe 	
Músico de 3.a classe 	
Soldado CT. Eng. (1.0 classe) 	
Soldado C.T. Eng. (2." classe) 	
Soldado C.T. Mob. (1.0 classe)
Soldado C .T. Mob. (2." classe) 	
Soldado de 1.0 classe 	
Soldado de 2.a classe engajado 	
Soldado de 2.0 classe mobilizável
Soldado de 2.0 classe não mobilizável
Cosinneiro da classe Mór
Cosinheiro de 1." classe 	
Cosinheiro de 2. 0 classe 	
.Alfaiate da classe Mor, 	
Alfaiate de 1.a classe 	
Alfaiate de 2." classe 	
Barbeiro da classe Mor 	
Barbeiro de 1.0 classe 	
Barbeiro de 2.0 classe 	
Sapateiro da classe Mór 	
Sapateiro de 1." classe 	
Sapateiro de 2.° classe 	
Copeiro da classe Mór 	
Copeiro Arrumadeiro de 1.0
Copeiro Arrumadeiro de 2."
Cadete Curso prévio 	
Cadete do 1.0 Ano 	
Cadete do 2.° Ano 	
Cadete 3.° Ano 	

eln cse

classe

TABELA VII QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.° 8.512, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945 - VENCIMENTOS DO PESSOAL DO CORPO
DE BOMBEIROS.

ATUAL
	

NOVO

POSTO

Mensal Anual Mensal Anual

Tenente Coronel 	 3.600 43.200 5.400 64.800
Major 	 3.160 37.920 4.750 57.000
Capitão	 	 2.610 31.320 3.950 47.400
1.0 Tenente 	 2.060 24.720 3.100 37.200
2.° Tenente 	 1.730 20.760 2.600 31.200
Aspirante a Oficial 	 1.380 16.560 2.050 24.600
Sargento Ajudante 	 1.000 12.000 1.500 18.000
1.° Sargento 	 870 10.440 1.400 16.800
2.0 Sargento	 	 758 9.096 1.300 15.600
3•0 Sargento	 	 660 7.920 1.200 14.400
Músico de 1.0 classe 	 870 10.440 1.400 16.800
Músico de 2.0 classe 	 758 9.096 1.300 25.600
Músico de 3." classe 	 660 7.920 1.200 14.400
Cabo de Esquadra 	 453 5.436 700 8.400
Bombeiro de 1.° classe 	 380 4.560 480 5.760
Bombeiro de 2.* classe 	 350 4.200 470 5.640
Bombeiro de 3." classe 	 301 3.612 460 5.520
Bomb. Tambores Corneteiros 	 410 4.920 550 6.600

TABELA VIII QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.° 8.,512, DE 31-12-45

ESCALA DE REFERENCIAS DE SALÁRIOS DE EXTRANUMERÁRIOS MENSAL1STAS

ATUAL
	

NOVÁ

REPERENC:Al

Mensa/ Anual Mensal Anual

Cr$ Cr$ Cr$ Cr$

250 3.000 •50 9.000
II 	 300- 3.600 800 9.600

III 	 350 4.200 850 10.200
IV 	 400 4.800 900 10.300
V 	 450 5.400 950 11.40C

VI 	 500 6.000 1.000 12.00C
VII 	 550 6.600 1.050 12.606

VIII 	 600 7.200 1.100 13.200
IX 	 653 7.800 1.150 13.800
X 	 700 8.400 1.200 14.400

XI 	 750 9.000 1.250 15.000
XII 	 800 9.600 1.300 15.600
S/N 	 850 10.200 1.350 16.200
XIII 	 9P0 10.800 1.400 16.800
XIV 	 1. 0'0 12.000 1.500 18.000
S/N 	 1.020 12.240 1.550 18.600
S/N 	 1.075 12.900 1.600 19.200
XV 	 1 100 13.200 1.650 19.800

S,'N 	 1.150 13.800 1.700 20.400
XVI 	 1.200 14.400 1.800 21.600

XVII 	 1.200 15.600 1.950 23.100
XVIII 	 1.400 16.840 2.100 25.200 •

XIX 	 1.500 18.000 2.550 27.000
XX 	 1.600 19.200 2.400 28.800

XXI 	 1.700 20.400 2.250 30.600
S/N 	 1.710 20.520 2.600 31.200

XXII 	 1.890 21.600 2.700 32.400
XXIII 	 1.900 22.800 2.850 34.200
XXIV 	 2.000 24.000 3.000 36.000
XXV 	 2.100 25.200 3.150 37.300

XXVI 	 2.200 26.400 3.300 39.600
XXVII 	 2 230 27.600 3.450 41.400

XXVIII 	 2.4:0	 28.800 3.600 43.200
•	 XXIX 	 2.500 30.000 3.750 45.030

XXX 	 2 600 31.200 3.900 46.800
XXXI 	 2.700 32.400 4.050 48.600

XXXII 	 2.800 33.600 4.200 50.490
XXXIII 	 2.300 34.800 4.350 52.200
XXXIV 	 3.000 36.000 4.500 54.000

S/N 	 3.500 42.000 5.250 63.000
S/N 	 4.000 48.000 6.000 72.000
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TA/3141.A V QUE ACOMPANHA C DECRETO-LEI N.o 8.512, DE 31 DE
DEZEMBNO DE 1945

Atual Novo

Posto
Mensal	 Anual Mensal Anual

Cr$	 Cr$ Cr$ Cr$

TABELA VI QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.° 8.512, DE 31-XII-'45

VENCIMENTOS DO PESSOAL DA POLICIA MILITAR

Atual
	

Novo
/Nisto

Mensal
Cr$

Anual	 Mensal	 Anual
Cr$	 Cr$	 Cr$

Tenente-Coronel . 	 . 3.600 43.200 5.400 64.800
Major 3.160 37.920 4.750 57.000
Capitão . 	 2.610 31.320 3.950 47.400
I.° Tenente 	 2.060 24.720 3.100 37.200
2.° Tenente 	 1.730 20.760 2.600 31.200
Aspirante a	 Oficial 	 1.380 16.560 2.050 24.600
Sarg. aj. ou Intendente 1.000 12.000 1.500 18.000"
1. 0 Sarg. ou Aliás. 1.0 cl. 870 10.440 1.400 . 16.800
2.° Sarg. ou Mús. 2.0 cl.

e artífice	 	 758 9.096 . 1.300 15.600
3° Sarg. ou Mús. 3.0 Cl.

e artífice	 	 e 660 7.920 1.200 14.400
Cabo de Esquadra e

Cabo artífice 	 434 5.208 '700 8.400
,Soldados 355 4.260 472.80 5.672.60
Corneteiros 385 4.620 550 6.600
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TABELA IX QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.° 8.512, DE 31 DE
DEZEMBRO DE 1945 PARA CONCESSAO DO AUMENTO A INA-
TIVOS E PENSIONISTAS.

TABELA X QUE ACOMPANHA O DECRETO-LEI N.° 8.512 DE 31-12-45

DECRETO-LEI N.° 8.568 — DE 7 DE
JANEIRO DE 1946

Prorroga o prazo de que trata o ar-
tigo 1.° do Decreto-lei n.° 3.182, de
9 de abril de 1941, para os estabele-
cimentos bancários nacionais de de-
pósitos, e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 180 da Constituição:

Considerando que pelo Decreto-lei
n.° 3.786, de 1 de novembro de 1941,
inspirado nos princípios de solidarie-
dade e cooperação das nações do Con-
tinente, foram as bancos antericalies
de depósitos sutorizados a operar ri.
país além do prazo fixado pelo art. I.'
do Decreto-lei n. o 3.1.82, de 9 de abril
de 1941;

Coaeiderando a situação de d esi-
gualdade de tratamento em reiaçao
aos estabelecimentos bz,ncarios de cr-
Osaca nacionais, viro que a, concs-

Mensal Anual

são importa no . furcionamento no
país de usecos estrangeiros sem res
trição quanto à nacionalidade dos seus
acionistas, decreta:

Art. 1.°. Ficam os estabelecim.enaa
bancários de depósitos constituídos
segundo a lei brasacra e com sede
no país, autorizados a operar além do
prazo de que trata o art. 1. 0 do De-
creto-lei n.° 3.182. de 9 de abril de
1941, sem a obrigatoriedade de per-
tencer o" capital inteiramente a pes-
soas físicas de nacionalidade oras!-
leira.

Art. 2.0. Éste Decreto-lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. 3.0• Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1946;
125.° da Independência e 58.° da Re-
pública.

Josk LINHARES.

J. Pires do Rio.

DECRETO-LEI N.° 8.539, DE 7 DE
JANEIRO DE 1946

Dispõe sôbre a intervenção nas Socie-
dades Cooperativas de Pesra do
Distrito Federal e dos Estado3.

O Presidente da República usando
da atribuição que lhe confere o artigo
lee'0 da Constituição, decreta:

Art. 1.0 — Fica o Ministério da Agri-
cultura, pelo Serviço de Economia Ru-
ral. autorizado a intervir nas Coepe-
retivas de Pesca do Distrito Federal
e dos Estados.

Art. 2.° — As intervenções consisti-
são na designação de superintendentes
para o desempenho das atribuições
que lhes forem cometidaá nos atos da
designação, em portaria , do ministeo
da Agricultura.

Art. 3.° — Os estipéralos dos supe-
antendentes serão arbitrados nas por-
tarias de designação e pagos pelas
cooperativas centrais atingidas pelas
intervenções.

Parágrafo único — Se os designados
forem funcionários públicos, recebe-
rão os estipêndios a que Se refere éste
artigo, sem prejuizo de seus vencimen-
tos:.

Art. 4.0 — As intervenções :asarão
com a regularização dos fatos que lhes
deram causa, apresentando os respe-
ctivos superintendentes relatórios por-
menorizados de sua atuação ao Minis-
tro da Agricultura e ao Diretor dc
Serviço de Economia Rural.

- Art. 5.0 — Este Decreto-lei entrará
em vigor na data da sga publicação,
revogadas as disposições era contrário.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1946,
125.° da Independência e 58.° da Re-
pública.

JOSÉ LINUIARES

Th.eodureto, de Camargo.

DECRETO-LEI N.° 8.561 — DE 7 Dl
JANEIRO DE 1946

Dispõe sare a carreira de Técnico dá
Educação do Quadro Permanente do
Ministério da Educação e Saúde.

O Presidente da R-pública, usarei
da atribuição que lhe confere o arti-
go 180 da Constituição. decreta:

Art. 1.0. Pica alterada, na forma da
tabela anexa, a carreira de Técnico
de Educação do Quadro Permanente
do Ministério da Educação e Saúde.

Parágrafo único. Os 3 cargos da
classe O serão providos pelos 3 atuais
ocupantes da classe M, de maior en-
tiguidade na classe; os 9 cargos (ai
ClaSSe N pelos 2 restantes funcionários
da classe M e pelos 7 ocupantes mala
antigos da classe L: os 19 cargos na
classe M pelas 5 restantes funcioná-
rios da classe L e pelos 14 ocupantes
mais antigos da classe K; os 28 car-
gos da classe L pelos 6 restantes da
classe K e pelos 22 ocupantes da clas-
se J, e nos cargos da classe K serão in-

ecluídos os atuais ocupantes da classe
Art. 2.°. Pica revogado o Decreto-

lei n.° 1.865, de 13 de dezembro de
1939.

Art. 3.0. Os decretos dos funcioná-
rios atingidas pelo disposto no eize.
sente Decreto-lei, serão apoetilad
pelo Diretor do Pessoal do Minta:aio
da Educação e Saúde.

Art, 4.0. Este Decreto-lei entrará
em vigor a 1.0 de janeiro de 1946.

Art. 5.°. Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, em 7 de janeiro de
1946, 125.° da Independência e 58.° de
Repeiblicat.

:os* Laarnmers.
Raul Leitão da Cun'ta. .

Cr$

Até Cr$ 250,00 	
	 200

De mais de Cr$ 250,00 até Cr$ 1.000,00 	
	 500

De mais de Cr$ 1.000,00 	
	

50

reovrerro OU PENSÃO
AUMENTO

ATUAL == Cr$

Mensal

Novo = Cr$

Anual

Preeidente da República 	 20.000 240.000 30.000 360.000
Ministro de Estado 	 8.000 96.000 12.000 144.000

QUADRO' PERMANENTE

SITUAÇÃO PROPOSTA SITUAÇÃO ATUAL

Número
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
ou

padrão
Exced. Vagos	 Quadro

Número
de

cargos
Carreira ou cargo

Classe
OU

padrão
Exced. Vagas Quadre

5
12
20
30
42

Técnico
Técnico
Técnico
Técnico
Técnico

de
de
de
de
de

Educação	 ....
Educação	 ....
Educação	 ....
Educação	 ....
Educação	 .... 1

5

Q.P .
Q• P.

Q.P.
Q.P.

3
9

19
28
35

Técnico
Técnico
Técnico
Técnico
Técnico

de
de
de
de
de

Educação
Educação
Educação
Educação
Educação

409 5 94

-

O Q.P.
Q.P.
Q.P.
Q.P.
Q.P.

DECRETO-LEI N.° 8.562 — DE 5 DA
JANEIRO DE 1946

Restabelece os quadros de funcioná-
rios do Congresso Nacional e dá ou-
tras providências:

O Presidente da República, usando
aa atribuição que lhe confere a ar-
tigo 180 da Constituição e de acórdo
com o art. 2.° do Decreto-lei n.° 3.229,
de 27 de novembro de 1946, decretes

Art. 1.0. Ficam restabelecidas os
quadros de funcionários das Secreta-
rias do Senado Federal e da Ca-nera
dos Deputados, constantes das Leis
ris. 384, 443, 495 e 517, respectiva-
mente, de 23 de janeiro, 4 de junho

2 e 30 de setembro de 1937, e das ta-
belas anexas ao presente decreto-lei.

Parágrafo único. Para efeito de re-
composição dos referidos quadros ob-
servar-se-ão as seguintes normas:

a) não terão vigência, até a insta-
lação do Congresso Nacional, as reS-
triÇões da coluna de observaaies e
dos títulos das tabelas anexas às leis
mencionadas neste artigo, nem os dis-
positivos dos Regulamentos das Se
cretarias do Senado Federal e da Ca-
mara dos Deputados pertinentes a ad-
missão e promoção de funcionários;

b) serão mantidos na forma dos De-
cretos-leis ns. 3.800, de 6 de novem-
bro de 1941, e 7.436, de 4 de abril de
1945, os cargos da classe H de. car-

reira de Oficial Administrativo da
Secretaria do Senado Federal e os de
continuo, padrões G e F, da Secretaria
da Camara dos Deputados:

c) os de eletrie.sta das tabelas ane-
xas à Lei n.° 384, de 23 de janeiro de
1937, conservaião a denominação de
"Artífice" que lhes deu o Decreto-lei
n.° 3.800, de 6-11-1941;

d) na carreira de Oficial Adminis-
trativo do Quadro da Secretaria do
Senado Federal serão suprimidos 6
cargos da classe H, que vagarem em
conseqüência das promoções à classe
J, sendo substituídos por 5 da classe I;

e) consideram-se cargos isolados.
de provimento efetivo, os de lactiló-
grafo, contínuo. servente, enlace, e

.

auxiliar de Portaria;
1) os candidatos que, em 10 de no-

vembro de 1937 ocupavam Interina-
mente cargos da classe H da cerni-
ra de Oficial Administrativo da Se-
cretaria da Minara dos Deputados e,
em virtude de clas.sit i caçaa em con-
curso, tinham direito a efetivação, te-
rão mantido êsse direita, sus-penso,
para a sua nomeação o disposto na
art. 15 do Decreto-lei n.° 1.713, de 28
de outubro de 1939, podendo cieede lo.
go concorrer a promoção Independen-
temente de intereticio;

g) as promoções a serem feitas até
a reunião da Assembléia Constituinte
obedecerão ao disposto nos arts.
46, 50, 51, 52. 54. 56, 58, 59, 61 e 62


